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Pé ,-r& C•••L2?
Victorio Bonfant.
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de L••••••
I) 14 de dezembro de 1966.

-L E I N2. 762. De 14/12/1966-
•

• -Dispõe sabre aumento ae vencimentos-

--';"000---

Eu, Victorio Bonfante. Prefeito Municipal de Leme, faço sa-
ber que a C&mara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 1.i&

Artigo ll'.-Fica concedido 1111I awaento de 60:' (sessenta por
cento) sabre os atuais vencim.ntos a todos os funcionArios p4bl1oos
municipais de Leme (ativos e inativos).

Artigo 22.-As despesas com a execução da presente lei oer-
rerão por conta de verbas pr6priae, consignadas no orçamento para o
exercício de 1967, suplementadas, na oportunidade, se necessário.

Artigo 32.-Esta lei entrará em vigor à 12. de janeiro de
1967. revogad~s as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Leme, em 14 de dezembro de 1966.

.1.. Odm~ Gomes dos San
Secretário da Frefe t"

"

oGS/AG,
..•.•....

•.J

•

'- .
,
.' .;"...

~
">:'..' .· '. -. ..~",,'
':lo.! I' •




